
Santana de Parnaiba, 26 de fevereiro de 2026.
 

 
De: Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Turismo e Meio Ambiente 
Para: Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
 
Referencia: 
Processo: nº 18283/2025 
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Autoria: Gabriel Oliani 
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de identificação do remetente em entregas de
alimentos, bebidas, medicamentos, presentes e outros itens destinados ao consumo
humano ou de uso pessoal no Município de Santana de Parnaíba e dá outras providências.
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